
Competências do GCCC 

(artigos 19 da Lei nº 6/2004, de 17 de Junho, e 40-E da Lei nº 14/2012, de 8 de 

Fevereiro) 

 

 Prevenir e combater os crimes de corrupção, peculato, participação económica ilícita, 

tráfico de influências, enriquecimento ilícito e conexos; 

 

 Participar na formulação de políticas e estratégias visando a prevenção e repressão 

dos crimes de corrupção e conexos; 

 

 Coordenar as actividades que tenham por objecto a prevenção e repressão dos crimes 

de corrupção e conexos; 

 

 Conduzir inquéritos e investigações sobre queixas e denúncias, havendo indícios de 

crimes de corrupção; 

 

 Promover, através das autoridades judiciais, a intimação de pessoas para apresentar, 

por escrito, informações sobre os valores que detêm, quer no país quer no estrangeiro, 

especificando as datas em que tais valores foram adquiridos e como foram adquiridos; 

 

 Promover a instrução preparatória, podendo requisitar documentos, informações, 

extractos de contas, registos e outros dados da pessoa suspeita de haver cometido os 

crimes previstos na lei; 

 

 Promover, ao juiz de instrução criminal, a detenção de pessoas indiciadas;  

 

 Gozar de livre acesso, sem prévio aviso, às instituições da Administração Pública, 

entidades governamentais, serviços administrativos das autarquias, para efeitos de 

investigação. 

 


